
REGULAMENTO DA UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE ESTEJAM A 

CARGO DA JUNTA DE FREGUESIA DE MOZELOS 

 

O elevado interesse demonstrado pela utilização das mesas existentes do 

Parque do Coteiro, gerou a necessidade e a pertinência em criar um 

instrumento que regulamente o acesso, funcionamento e cedência de 

utilização deste equipamentos da Freguesia de Mozelos, que estejam a 

cargo da Junta de Freguesia, de modo que estas infraestruturas possam 

atingir os propósitos e objetivos para que foram edificados, ou seja:  

 

PROMOÇÃO DO LAZER, BEM ESTAR E ATIVIDADES CULTURAIS E 

RECREATIVAS 

 

ARTIGO 1º - OBJETO 

1 - O estabelecimento de normas relativas à administração e 

funcionamento dos equipamentos de lazer, bem estar e atividades culturais 

e recreativas, nomeadamente,  a mesa redonda e as mesas com cobertura 

existentes no Parque do Coteiro em Mozelos constitui o objeto do Presente 

Regulamento. 

 

ARTIGO 2ª – FINALIDADE 

1 - Os equipamentos, mesa redonda e mesas com cobertura existentes em 

Mozelos (Monte do Coteiro) são infra-estruturas generalistas que se presta 

à realização das mais diversas atividades pelos mais variados utilizadores, 

possuindo especialidades para o lazer, bem estar e atividades culturais e 

recreativas.  

 



2 - A sua utilização está destinada, preferencialmente: 

 

a) aos residentes da Vila de Mozelos;  

b) à restante população em atividades relacionadas com a Vila de Mozelos 

e inseridas no plano anual de actividades da Junta de Freguesia;  

c) a atividades das Associações Desportivas, Recreativas e Culturais de 

Mozelos e programadas e/ou autorizadas pela Junta de Freguesia de 

Mozelos;  

d) aos alunos do Agrupamento de Escolas António Alves Amorim e 

programadas e autorizadas pela Junta de Freguesia de Mozelos;  

e) a entidades com Protocolo estabelecido com a Junta de Freguesia de 

Mozelos; 

f) à população e entidades em geral. 

 

 3- O seu modo de utilização poderá ser de lazer, bem estar e atividades 

culturais e recreativas e as suas instalações destinam-se exclusivamente ao 

desenvolvimento de atividades aqui enunciadas ou outras compatíveis, sob 

autorização da Junta de Freguesia de Mozelos. 

 

4- O acesso aos equipamentos estarão ou não sujeitos ao pagamento de 

taxas conforme vier a ser definido pela Junta de Freguesia. 

 

ARTIGO 3º - ACESSO 

1 – Para aceder a estes equipamentos as Entidades, as Associações, os 

Clubes, as Empresas e o Público em Geral, deverão previamente protocolar 

com o Junta de Freguesia de Mozelos, mediante apresentação de 

requerimento dirigido à Junta de Freguesia de Mozelos, para o efeito, sendo 



estes responsáveis pelos danos causados e as actividades aí realizadas, são 

da inteira responsabilidade dos mesmos.  

2- A Junta de Freguesia poderá delegar em instituição ou pessoa particular, 

que habitualmente resida próximo de cada um dos equipamentos a gestão 

do espaço, com incumbência de supervisionar a utilização por parte dos 

utilizadores, podendo inclusive receber o valor da taxa devida pela 

utilização, para posteriormente entregar à Junta de Freguesia.   

3- Nos equipamentos não fechados é aconselhável o prévio protocolo com 

a Junta de Freguesia para a sua utilização, para evitar conflito entre 

utilizadores, sendo que a sua utilização não carece de pagamento de 

qualquer taxa. 

 

ARTIGO 4º - HORÁRIO DE UTILIZAÇÃO 

1 – A utilização dos equipamentos está reservada às entidades e pessoas 

referidas no artigo 3º, durante o horário a estabelecer com Junta de 

freguesia, conforme vier a ser protocolado. 

2- A junta de freguesia, poderá pontual e unilateralmente alterar os 

horários protocolados, por necessidades de utilização de tais equipamentos 

para a realização de iniciativas e eventos desportivos, culturais e recreativos 

que a mesma venha a promover e/ou a colaborar, com preponderância 

social e desportiva, constem ou não do seu plano de actividades, devendo 

para tal avisar os habituais utilizadores, com uma antecedência de 8 dias. 

 

 

 

 

 



ARTIGO 5º - REGRAS DE UTILIZAÇÃO 

1 – Os utilizadores dos equipamentos devem observar os seguintes pontos:  

 

1.1. Utilizar devidamente os espaços, designadamente, garantir as boas 

condições de higiene e limpeza. 

1.2. Demonstrarem um comportamento de máxima correção.  

1.3. Seguirem rigorosamente as indicações que são dadas pelo responsável 

nomeado, no absoluto respeito pelas normas vigentes.  

1.4. Os utilizadores são responsáveis perante a Junta de Freguesia de 

Mozelos, pela utilização do espaço desportivo de forma adequada, bem 

como pela reparação dos prejuízos que advenham da sua inadequada 

utilização.  

 

ARTIGO 6º – SANÇÕES 

1 – O incumprimento das obrigações estipuladas neste Regulamento para 

acesso e utilização dos equipamentos abrangidos pelo presente 

regulamento, designadamente o não pagamento da taxa devida, quando 

aplicável, implica a proibição de acesso ou utilização dos mesmos pelo 

período a fixar pela Junta de Freguesia. 

 

ARTIGO 7º - PREJUÍZOS CAUSADOS 

1 - Os responsáveis pelos prejuízos causados nos equipamentos terão de 

suportar as despesas inerentes à sua plena recuperação.  

 

2 – A Junta de Freguesia de Mozelos não se responsabilizará por quaisquer 

objetos desaparecidos nos equipamentos, assim como por acidentes aí 

ocorridos.  



 

 

ARTIGO 8º - PEDIDOS DE UTILIZAÇÃO 

1 – Os pedidos de utilização destes espaços deverão ser apresentados e 

solicitados por escrito ou correio eletrónico à Junta de Freguesia de 

Mozelos, indicando os seguintes dados: 

  Identificação de Entidade/Grupo/Público em Geral;  

 Objetivo da utilização;  

 Horário e dias preferenciais; 

  Número provável de participantes.  

 

2 – Os pedidos de utilização deverão ser apresentados com antecedência 

mínima de 48 horas.  

 

ARTIGO 9º - PRIORIDADE DAS ENTIDADES PARCEIRAS 

Todas as entidades parceiras da Junta de Freguesia de Mozelos têm 

prioridade na utilização dos Equipamentos do Parque do Coteiro, tendo 

prioridade a utilização colectiva associativa em relação à utilização 

individual. 

 

ARTIGO 10º - OMISSÕES 

1 – Qualquer caso omisso neste Regulamento será resolvido pela Junta de 

Freguesia de Mozelos.  

 

ARTIGO 11º - REVISÃO DO REGULAMENTO 

1 – Reserva-se a Junta de Freguesia de Mozelos propor, quando for caso 

disso, a revisão do presente Regulamento.  



 

 

ARTIGO 13º - ENTRADA EM VIGOR 

1 – O presente Regulamento entra em vigor após a sua aprovação. 

 

 

O Presidente de Junta de Freguesia de Mozelos, 


